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•• Iln.T~NGJ\ ... i':scadQ"; de São Pa1Jlb~ 

pio, e n Os té~OB' 'da Resoiu~ão 
seguinte Lei: 

.. , ... ; -. , ' . " 

. ," ;. ' . ; ~ 

' .. 
o PREFEITO MUNIÇlPAL pA E91'ÃNCJ,A 'fURtSTICA DF. 

em ~confo:rm1d'~'de com ~: L~1 orgânica do Munic!

nQ 2.034'/94'; da Câmara Municipal, promulga a 

.. , , , 
A'RTic6'\Q~- - Os vll lore!9 constantes da Tabela 

de. Referências, aprovada pela Lei nQ 1.978/94;-:. eão ·.ft,~jorado8 ~;·60%.(sessenta 

por cQnto), a 

Água e Esgoto 

serem aplicados t ambém a09 servidores do Sêrv1ço-Autô~omo 

e do Servico Autônomo Municipal de Saúde. 

de 

ARTIGO 2Q - O aumento previsto no ar tigo ante 

r10r tem v igênc i a desde lQ de novembro de 1994. 

PARÃGRAFO ONICO - A diferença de vencimentos 

do mes de novembro / 94 sera paga juntamente com a segunda parcela do abono de 

Natal (132 Salário). 

ARTIGO ,9 - A des pesa decorrente da aplicacão 

desta lei corr~ra por conta de dota ções próprias do orcamento, suplementadas 

se necessário. 

ARTIGO ~2 - Es ta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação . produzindo seus efeitos a partir de 12 de novembr o de 1994. 
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NI.COLAILUCINI O SOBRINHD 

Prefeito Municipal 

Regis trada e publicada na Diretoria df!l Admini lJ 

tração da P.H •• em 16 de dezembro 1994. 

v:1Ç08 ra1s " Lf]: n.c _ __ ._ em_-.l_l __ _ , , 

l.si n (1 _______ t,m i ! 

0; r (; F'" J F . -~ , . ___ ___ J.I. ,~, , ___ ,_ 


